
Estudo Técnico Preliminar

1. INTRODUÇÃO

De acordo com a previsão contida no inciso XX do art.  6º  da Lei  nº 
14.133 de 01 de abril  de 2021, o Estudo Técnico Preliminar é o documento 
constitutivo  da  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma  contratação  que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma Van de transporte de passageiros, com 
capacidade de 20 lugares, é necessária para suprir a demanda de 
deslocamento de pacientes atendidos pela rede municipal de saúde. Muitos 
usuários necessitam de transporte diário ou periódico para realizar consultas, 
exames e tratamentos em outros municípios, especialmente em serviços 
especializados não disponíveis localmente.

A atual frota apresenta limitações quanto à disponibilidade, conforto e 
segurança, o que tem impactado a eficiência do transporte oferecido aos 
pacientes. Assim, a aquisição se faz imprescindível para assegurar condições 
adequadas de deslocamento, garantindo o direito de acesso integral aos 
serviços de saúde previstos no Sistema Único de Saúde (SUS), além de 
atender às normas de segurança e acessibilidade.

3. ÁREA REQUISITANTE: 

Área requisitante Responsável

Secretaria Municipal de Saúde
Úrsula Santana do Nascimento 

(Supervisora Administração Saúde)

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução mais adequada para atender à necessidade identificada é a 

aquisição de uma Van de transporte de passageiros, com capacidade de 20 
lugares, devidamente equipada e adaptada para atender às demandas de 



deslocamento de pacientes da rede municipal de saúde.
A opção pela aquisição, em detrimento da locação ou contratação de 

transporte terceirizado, justifica-se pela economicidade a médio e longo prazo, 
considerando que o município realiza viagens frequentes e contínuas para o 
transporte de pacientes a serviços de saúde de média e alta complexidade em 
outros municípios. Além disso, a posse do veículo pelo município garante maior 
controle sobre a utilização, manutenção preventiva, adequação às normas de 
segurança e disponibilidade imediata quando necessário.

A aquisição possibilitará ainda maior qualidade e segurança no 
transporte, assegurando condições dignas de deslocamento aos pacientes, 
conforme os princípios da universalidade e integralidade do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atender adequadamente às demandas de transporte de pacientes 
da rede municipal de saúde, a contratação deverá observar os seguintes 
requisitos mínimos:

 Veículo tipo Van de transporte de passageiros, com capacidade entre 20 
lugares, além do assento do motorista;

 Ano de fabricação recente (mínimo ano/modelo do exercício vigente ou 
imediatamente anterior);

 Ar-condicionado, visando maior conforto durante os deslocamentos;

 Acessibilidade, com assento preferencial e adaptação para transporte de 
pessoas com mobilidade reduzida, conforme a legislação vigente;

 Itens de segurança obrigatórios previstos no Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), incluindo cintos de segurança individuais para todos os 
assentos;

 Garantia mínima de fábrica e disponibilidade de assistência técnica 
autorizada na região;

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação será realizada por meio de 
pesquisa de preços de mercado, em conformidade com o disposto na Lei nº 



14.133/2021 e nas orientações da Instrução Normativa nº 65/2021 da 
Secretaria de Gestão do Governo Federal.

Serão considerados, no mínimo, três parâmetros de pesquisa, podendo 
ser utilizados:

 Cotações junto a fornecedores especializados no fornecimento de 
veículos automotores;

 Consultas em atas de registro de preços de outros entes federativos 
disponíveis em sistemas oficiais;

 Valores praticados em contratações similares realizadas recentemente 
por órgãos da administração pública;

 Referências disponibilizadas em bancos de preços oficiais, quando 
aplicáveis.

O valor estimado resultará da média dos preços coletados, de modo a 
refletir o custo real de mercado e garantir a economicidade e a viabilidade da 
contratação.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A aquisição da Van de transporte de passageiros será custeada com 
recursos transferências específicas, emenda parlamentar (recursos estaduais), 
observando a compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), em conformidade com o art. 18, inciso X, da 
Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, a contratação atende às exigências legais de adequação 
orçamentária e financeira, estando os recursos disponíveis e vinculados para 
sua execução.

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO

A opção pela aquisição de uma Van de transporte de passageiros, com 
capacidade de 20 lugares, mostra-se a mais adequada para atender às 
necessidades de deslocamento de pacientes da rede municipal de saúde, 
considerando-se a demanda contínua por transporte a outros municípios para 
consultas, exames e tratamentos especializados.



A escolha pelo objeto justifica-se pela relação custo-benefício, pois a 
aquisição garante maior disponibilidade e controle do veículo, evita gastos 
recorrentes com locação ou contratação de transporte terceirizado e assegura 
maior conforto, segurança e acessibilidade aos pacientes usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Ademais, a aquisição está alinhada aos princípios da economicidade, 
eficiência e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando 
condições mais vantajosas para a Administração e melhor qualidade no 
atendimento prestado à população.

Tarumã, 19 de Agosto de 2025

Úrsula Santana do Nascimento
Supervisor de Programas


